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EDITAL Nº 52/2025 

ALTERA O EDITAL Nº 033/2025 E INCLUI FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO, POR PARTE DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DAS 

CISTERNAS, AOS EXECUTARES DO PROJETO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de 

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a alteração do Edital nº 033/2025 e inclui 
fornecimento de alimentação, por parte dos beneficiários do programa, aos 
trabalhadores que estiverem executando o projeto. 
 
1. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 033/2025: 
1.1. Fica alterado o item 7 do Edital nº 033/2025, que passa a incluir a 
obrigatoriedade de fornecimento de alimentação, por parte dos beneficiários do 
programa, aos trabalhadores que estiverem executando o projeto, conforme 
orientação do Projeto Instituto Padre Josino. 
 
7. 4. Os beneficiários do programa deverão fornecer alimentação aos 

trabalhadores que estiverem na propriedade executando o projeto. 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

                                                      Ronaldo Costa Madruga 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Morgana Ávila dos Santos Soares  
Secretária Municipal da Administração 


